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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo (Siri), nos 

termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência 

da presente proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que 

juntamente com o setor/órgão competente, que proceda a implantação de lixeiras na Rodovia 484, 

km 103, situada em Três Pontões (Arrependido), no município de Afonso Cláudio/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação justifica-se, pelo fato de que neste local não a lixeira e está tendo acúmulo de 

plásticos, vidros, latas, entre outros é cada vez maior. Sendo que atualmente o lixo é descartado 

em locais impróprios por caminhoneiros e pessoas que passam no local, gerando um impacto 

ambiental. Pedimos ao Poder Executivo para que atenda a reivindicação da comunidade. 

Para melhor localização este local é o Trevo da Mata Fria (Rotatória). 

Solicitamos ao Poder Executivo a realização deste serviço por ser uma medida de urgência e 

necessária. 

                             Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 08 de Abril de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO DA SILVA Laurindo VIANA 

    Vereador 
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